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 Origem: Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Natureza: Denúncia - Licitação 

Denunciante: Tapajós –Terraplenagem e Pavimentação Ltda. 

Representante: Crístian da Silva Camilo (Representante – OAB/PB 23705) 

Denunciada: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana -EMLUR 

Responsável: Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa (Gestor) 

Interessado: Samyr Sampaio Freire (Responsável Técnico) 

Interessado: Artur Hermógenes da Silva Dantas (Presidente da Comissão de Licitação) 

Advogado: Carlos Roberto Batista Lacerda (OAB/PB 9450) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de João Pessoa. Administração 

Indireta. Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana -

EMLUR. Denúncia. Concorrência Pública 001/2019. Contratação de 

empresas para execução de serviços de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos em vias e logradouros públicos do Município de 

João Pessoa. Pedido de medida Cautelar. Alegação de exigências 

ilegais e restritivas de competitividade no edital. Improcedência. 

Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01900/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de denúncia, com pedido cautelar, apresentada pela empresa 

TAPAJÓS –TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. (CNPJ 00.457.362/0001-06), 

representada pelo Advogado Senhor CRÍSTIAN DA SILVA CAMILO (OAB/PB 23705), em face da 

AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA- EMLUR, sob a gestão do Senhor 

LUCIUS FABIANI DE VASCONCELOS SOUSA, acerca de supostas irregularidades no exercício de 

2020, referentes à Concorrência Pública 001/2019, conduzida pelo Senhor ARTUR HERMÓGENES 

DA SILVA DANTAS, Presidente da Comissão de Licitação, objetivando a contratação de serviços de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos em vias e logradouros públicos do Município de João 

Pessoa, com recebimento e abertura das propostas ocorrida em 24/01/2020. 
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Em síntese (fls. 2/17), apresentou documentos e alegou que, impugnou o edital sobre 

restrição quanto à exigência de quitação e registro junto ao CREA-PB para as empresas de outros estados 

da Federação, como também que o mesmo realizou consulta sobre a participação de empresas EPP na 

concorrência, tendo sido negada a sua participação no certame, considerando não razoável a Comissão 

de Licitação haver dado orientações à empresa denunciante para não participar da licitação, com 

exposição de fundamentação e interpretação do edital e depois aceitar empresas outras com as mesmas 

características. 

Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 19/21) sugeriu o recebimento da 

matéria como denúncia, para instrução nos termos do RI/TCE/PB. 

A matéria seguiu para análise da Auditoria, a qual, após solicitar documentação, elaborou 

relatório (fls.738/746), lavrado pelo Auditor de Contas Públicas (ACP) Marcos Antonio da Silva Araújo, 

subscrito pela Chefe de Divisão, ACP Sara Maria Rufino de Sousa, e pelo chefe de Departamento, ACP 

Gláucio Barreto Xavier, e externou a seguinte conclusão: 
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Em razão da conclusão da Unidade Técnica, os interessados foram notificados (fls. 

756/758). Defesa e documentos apresentados às fls. 762/780. 

Examinados os documentos, a Auditoria, em relatório de fls. 788/791, firmados pelos 

mesmos ACP’s, concluiu: 

 

O processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas que, em parecer da lavra do 

Procurador Geral Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 794/798), opinou pela IMPROCEDÊNCIA DA 

DENÚNCIA, quanto à restrição de participação de EPP e ME ou à necessidade inicial de quitação e 

registro no CREA-PB para empresas de outras unidades da Federação, não tendo restado evidenciado, 

portanto, que a empresa denunciante fora impedida de participar da licitação Concorrência 001/2019: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo (fl. 799). 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

Embora o Advogado subscritor da peça vestibular não tenha anexado procuração de quem 

diz representar, com a defesa foram anexadas decisões judiciais comprovando a representação (fl. 772). 

No mérito, conforme a análise levada a efeito pela Auditoria a denúncia se mostra 

improcedente. Veja-se a análise técnica (fls. 741/745): 

 

... 
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Após os esclarecimentos prestados pelos interessados sobre sobre  as  inconsistências  da 

decisão ao pedido de impugnação ao edital, a Auditoria em relatório de fls. 788/790 destacou: 
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Por sua vez o MPC acentuou (fls. 797/798): 
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No mais, a Concorrência sob questão foi homologada em 17 de julho de 2020: 

 

O Processo Licitatório se encontra em tramitação neste Tribunal em sede de análise de 

defesa por fatos não ligado à denúncia sob análise (Processo TC 14009/20): 
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Como observou a Auditoria no relatório inicial, não consta na ata da sessão pública que 

a empresa denunciante, TAPAJÓS –TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, tenha 

participado ou enviado representante para o credenciamento: 

 

Porém, tentou impugnar o edital, alegando em suma que o instrumento editalício não 

apresentou a possibilidade de empresas de pequeno porte ou micro empresas participarem do certame 

licitatório, bem como de usufruir dos benefícios da Lei 123/2006, arts. 44 e 45. 

Como demonstrou a Auditoria (fls. 741/743), no item 5 do edital não constavam restrições 

à participação de empresas de pequeno porte ou micro empresas (condições de participação - fls. 32/35), 

tanto que outras empresas nas mesmas condições foram credenciadas, sendo inabilitadas por não 

atendimento à capacidade técnica necessária. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
 

Processo TC 12270/20 

Documento TC 39347/20 

 

11/12

Ou seja, foi desnecessário o pedido de impugnação e insatisfatória a resposta dos 

representantes da EMLUR que, diante da solicitação, bastaria informar que não existe a restrição 

ventilada pela empresa denunciante, o que não o fez. Pelo contrário, respondeu como se existissem 

restrições no edital, o que, eventualmente, tenha ocasionado a dúvida suscitada. 

Assim, é de se acompanhar o entendimento da Auditoria e o parecer do MPC quanto a 

este aspecto. 

No que se refere à exigência de quitação e registro do CREA-PB para as empresas de 

outros estados da Federação, também com o Órgão Técnico, pois, a exigência de registro no CREA-PB 

para empresas de outras unidades da Federação seria quando da assinatura do contrato, ou seja, só seria 

exigido de empresas vencedoras do certame. Dessa forma, não se comprovou o fato alegado na denúncia, 

inexistindo característica de restrição à participação de empresas de outros estados com relação à 

certidão de registro do CREA: 

  

Cabe observar que o defendente trouxe aos autos notícia sobre demanda judicial pelo 

denunciante (Processo 0832309-63.2020.2.15.2001 e Processo 0808157-37.2020.8.15.0000), através de 

Mandado de Segurança e Agravo de Instrumento, ambos indeferidos pelo Poder Judiciário, conforme 

cópia das decisões acostadas aos autos às fls. 772/779. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

1) preliminarmente, CONHECER da denúncia apresentada e, no mérito, JULGÁ-LA 

IMPROCEDENTE; 

2) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

3) DETERMINAR o arquivamento destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 12270/20, relativos à análise de 

denúncia, com pedido cautelar, apresentada pela empresa TAPAJÓS –TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA. (CNPJ 00.457.362/0001-06), representada pelo Advogado, Senhor 

CRÍSTIAN DA SILVA CAMILO (OAB/PB 23705), em face da AUTARQUIA ESPECIAL 

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA- EMLUR, sob a gestão do Senhor LUCIUS FABIANI DE 

VASCONCELOS SOUSA, acerca de supostas irregularidades no exercício de 2020, referentes à 

Concorrência Pública 001/2019, conduzida pelo Senhor ARTUR HERMÓGENES DA SILVA 

DANTAS, Presidente da Comissão de Licitação, objetivando a contratação de serviços de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos em vias e logradouros públicos do Município de João Pessoa, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

1) Preliminarmente, CONHECER da denúncia ora apreciada e, no mérito, JULGÁ-LA 

IMPROCEDENTE; 

2) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

3) DETERMINAR o arquivamento destes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 06 de outubro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

6 de Outubro de 2020 às 18:44

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

20 de Outubro de 2020 às 09:04


